
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

MENSAGEM DE LEI N" 893/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Nobres Edis,

Encamiúamos à apreciação e votação dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei
que "Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação no

orçamento vigente e dá outras providências".

Os recursos scrão dcslinados à aquisição de 0l (uma) motocicleta trail e 0l (uma)

carretinha, conforme previsto no respectivo Plano de Trabalho e no Termo de Convênio, com

a seguinte composição fi nanceira:

I - R$ 36.999,61 (trinta e seis mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e

um centavos), oriundos de repasse do Estado de Rondônia. por meio do Convênio no

329/2026IPGE-SEAGRI;

II - RS 1.116,82 (um mil, cento e dezesseis reais e oitenta e dois centavos),

refercntes à contrapartida do Município de Buritis,/RO.

A aquisição dos bens tem por objetivo fortalecer a estrulura de apoio às atividades

desenvolvidas Íra zona rural do Município, especialmente no âmbito das ações da Secretaria

Municipat de Agricultura, proporcionando maior mobilidade, logística e eficiência operacional

no atendimento aos pequenos produtores rurais, nas ações de as tôncia técnica, fiscalização.

regularização e apoio às atividades do Programa Porteira a Dent
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O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar a abertura de crédito
adicional especial, por excesso de arrecadação, no valor total de R$ 38.116,43 (trinta e oito mil,
cento e dezesseis reais e quarenta e três centavos), destinado à Secretaria Municipal de

Agricultura - SEMAGRI, para execução do Convênio n" 32912026/PGE-SEAGRI, celebrado

entre o Estado de Rondônia, por meio da Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI, e o

Município de Buritis/RO.
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Dessa forma, a abertura do crédito especial mostra-se necessária para a adequada

classificação orçamentaria da despesa e para viabilizar a execução do objeto pactuado,

observando-se a finalidade específica dos recursos e a contrapartida municipal prevista.

Nobres Edis, é interesse desta Administração priorizar ações que contribuam para o

lortalecimento das políticas públicas voltadas ao setor produtivo rural, com melhoria da

prestação dos serviços públicos e apoio ao dcscnvolvimento da agricultura familiar no

Município de Buritis/RO.

Assim. contamos com os valiosos préstimos de Vossas Senhorias para a apreciação

e aprovação do prcscnte Projeto de Lei

Desde já, renovamos protestos considcração

Buritis/l{O, 02 de junho de 2026.

RITZ DOS REIS
to Municipal

2
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PRO.IETO DE LE,I N' 121126

261
"Dispõe sobre aberíura de Crédito Adicional
Especicrl por Excesso de Árrecadação no orÇomento

vigente e dá oulras providências. "

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BUzuTIS, Estado de Rondônia, no uso de

suas atribuições que lhe são conÍêridas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou

e Eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. I 
o Fica o Che fc do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito

Âdicional Especial por Excesso de Arrecadação no orçamento vigente, no valor total de RS

38.116,43 (trinta e oito mil, cento e dezesseis reais e quarenta e três centavos), destinado à

Secretaria Municipal de Agricultura SEMAGRI, para execução do Convênio no

32912026PGF-SEAGRI, celebrado entre o Estado de Rondônia, por meio da Secretaria de

Estado da Agricultura - SEAGRI, e o Município de Buritis/RO.

§ 1'O crédito de que trata o caput deste artigo será destinado à aquisição de 0l
(uma) motocicleta trail e 0l (uma) carretinha, conforme Plano de Trabalho e Termo de

Convênio n' 329 /2O26/PGE-SEAGRI.

§ 2' O valor total do crédito será composto da seguinte forma:

I - R$ 36.999,61 (trinta e seis mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e

um centavos), oriundos de repasse do Estado de Rondônia, por meio do Convênio n'
32912026/PGE-SEAGRI:

II - R$ 1.116,82 (um mil, cenlo e dezesseis reats

re lerentes à contrapartida do Município de Buritis,/RO.

nta e dois centavos).

Rua São Lucas,2476. Setor 06 F'ohe (69) 3238-2383 - CEP 76.880-000 Buritis-RO-semgov@buritis.ro.br
cN PJ 0 t.266.058/000 I -44

AÍ1.2' O recurso necessário à abertura do crédito de que trata o art. lo será obtido

na forma do art. 43, § l', inciso II. da Lei Federal no 4.32011964, por excesso de arrecadação,

proveniente de recursos vinculados ao Convênio n" 32912026/PGE-SEAGRI, acrescido da

respectiva contrapartida municipa[.

Art. 3'Ficam incluídas, na Unidade Gestora Prefeitura Municipal de Buritis/RO, no

Plano Plurianual PPA, na Lei dc Diretrizes Orçamentárias LDO e na Lei Orçamentrlria
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Anual - LOA vigente, as alterações orçamentiirias decorrentes desta Lei, para o exercicio de

2026.

AÍ. 4' Fica o Poder Executivo autorizado a criar as fichas orçamentárias

necessárias à execução do crédito adicional especial autorizado por esta Lei, observadas as

classificações constantes do Anexo Único.

Art. 5'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

B

Prefcito do Município de

s dois dias do mês de junho do

levinteeseis

Z DOS RI.]IS

to Municipal

4
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Orgão/Unidade Orçamentária: 02.10.02 - Fundo Municipal de Assistência Social
Função/Subfunção/Programa: 08.244.1004 - Gestão de Politicas e Programas de Assistência
Social
Ação: 08.244.1004.1365.0000 - Custeio na Estruturação da Rede de Serviços do SUAS
destinado à APAE - Emenda n" 202644260011

Órgãofunidade Orçamentária: 02.10.02 - F'undo Municipal de Assistência Social
Função/Subfunção/Programa: 08.244.1004 Gestão de Políticas e Programas de Assistência
Social
Ação: 08.244.1004.1366.0000 - Custeio na Estruturação da Rede de Serviços do SUAS
destinado à APAE - Emendan' 202641730007

Órgão/Unidade Orçamentária: 02.10.02 - Fundo Municipal de Assistência Social
Função/Subfunção/Programa: 08.244.1.004 Gestão de Políticas e Programas de Assistência
Social
Ação: 08.244.1004.1367.0000 - Custeio na Estruturação da Rede de Serviços do SUAS

destinado à APAE Emenda no 202643600012

TOTAL GE,RAL R$ 350.000,00

BuritisiRO, 02 de junho de 2026.

TZ DOS RE,IS
feito unicipal
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Categoria de Despcsa Valor

Elemento de Des esa: 3.3.50.41.00 - Contribui R$ 150.000,00

TOTAL RS 150.000,00

Categoria de Dcspesa Valor

Elemento de Despesa: 3.3.50.41.00 Contribuições R$ 100.000,00

TOTAL R$ 100.000,00

alor

R$ .000,00

r00.000,00TOTAL

Cate oria de D SA

Elemento de Des sa: 3.3.50.41.00 Contribui oes

Rua São Lucas, 2476, Setor 06 - Fone (69) 3238-2383 - CEP 76.880-000 Buritís RO semgol'@buritis-ro.bl
cN PJ 0 I.266.058/000 1 -14

ANEXO UNICO ÀO PROJETO DE LEI N' /2026

DE,MONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS



MEMORANDON' 1 7/CONVÊNIOSEM ENDAS/2026

De: SElvlAGRl
Para: SEMFAZ / SETOR DE ORÇAMENTO
ASSUNTO: ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

Ao tempo em quê a cumprimentamos, servimo-nos do presente para solicitar abertura de crádito especial
junto à Câmara Municipal de Vereadores, visando atender a Secretaria l\ilunicipal de Agricultura - SEMAGRI,
por meio do Convênio ne 329l2026lPGE-S EAG R l, cujo objeto versa a aquisição de 0l (uma) motocicleta trail
e 01 (uma) carretinha, conforme MEMORANDO N'Q 145/PREF-PLAN/2026 .

VALOR DO CONVÊNlO: R$ 38.1 16,43 (trinta e oito mil cento e dezesseis reais e quarenta e três centavos).

SECRETARIA À/UNICIPAL DE AGRICULTURA
Criar Elemento de Despesa de aquisiÇáo de equipamentos e material permanente (4.4.90.52.00).
Ficha a ser criada: R$ 38.1 1 6,43.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos ao inteiro dispor para sanar eventuais dúvidas

Atenciosamente,

Edson de Oliveira Batista
Secretário lvlunicipal de Agricultura

Decreto nP 15.272/2025

Documento Assinado Eletronicamente por EDSON DE OLIVEIBA BATISTA - SECRETÂR|O DE
AGRICULTURÂ , CPF: 86'1.74'."2-'7 em 25.Ot2026 11:11:24. eÉ{L-.Àq!90t!qkladç jaÁ§§llatllÀ
1165.6H11.824Â.8022.5520, com Íundamento na LeiN! 14.063, de 23 de Sotembro de 2020.

lntormações do Documênlo

lD do Documenro: 3.E9o.6Bc - Tipo de Documento:MEMoRANoo - N0 l TicoNvÉt{losEMENDÂs/2026

Etaborado poí ALEX ANTÔN|O M|YADt OOS SANTOS SOUZA, CPF: 036.21'."2-'5 , em25/05/2026 09:í8:32, contendo 142 palâvras

Código dê Aulenticidade deste Documenlo:09U7.3218.2327.H512.4365

A aulênticidade do documenlo podê ser conÍerida no sitê

tD:3.E90.68C, ALEX ANTÔNlO l\,ll|YADl DOS SANTOS SOUZA(25/05/2026 09:18:32) Palavías:142

Cód. Autenlicidade: O}UT .3218.2327 .H512.4365 - https://athus.buritis.ro.gov.brlverdocumento
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PREFEITURA DE BURITIS. RO
RUA SÁO LUCAS, 2.476 - SETOR 06. BURITIS / RO - 76-880.000
CNPJ: 0'1.266.058/0001 -44

BURITIS/RO, 25 de maio de 2026.

Assinaluh do Documento



ffi. PREFEITURA DE BURITIS . RO
RUA SÁO LUCAS, 2.476 - SÊTOR 06, BURITIS / RO - 76.880-000
CNPJ: 01.266.058/0001-44

MEMORANDON' 1 45/PREF-PLAN/2026

BURITIS/RO, 22 de maio de 2026

Secretaria Municipal de Agricultura -SEIVIAGRl

Buritis - RO

Prezados (as),

Ao tempo em que os cumprimentamos, servimo-nos do presente para encaminhar documentos

referentes ao Convênio na 329/2026/PGE-SEAGRI, cujo objeto veÍsa Aquisição de 01 (uma) motocicleta trail

e 0'1 (uma) carretinha, no lvlunicÍpio de Buritis/Ro no valor global de RS R$ 38.116,43 (trinta e oito mil cento e

dezesseis reais e quarenta e três cenlavos), para que essa Secretaria i,4unicipal de Agricultura -SEMAGHI

possa encaminhar ao setor de orçamento para abertura de crédito junto a câmara municipal de vereâdores,

visando atender assim ao memorando supracitado.

lnfoÍmamos que todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados na Agência n04286-2

Conta Corrente ne 26.285-4, Banco do Brasil. Solicitamos, também, que está Secretaria proceda com a

aberlura do respectivo processo administrativo e nos informe o número do relerido processo, para que

possamos acompanhaÍ o andâmento dos trâmites necessários à devida aquisiçào.

Colocamo-nos à disposição para sanar eventuais dúvidas que possam surgir.

Obs.: Proposta apresentada pelo Deputado Estadual Lucas Torres.

Atenciosamente,

Âssinalurã do Documento
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Documenlo Assinâdo Eletronicâmente por NlVl^ DUÀRTE PEBPETUO - SECRETÂBlÂ MUNICIPÂL
DE PLANEJAMEIITO , CPF:099.66'."6-'7 em 2210512026 l0:38:21. Cod. Autenlicldâde da
Assinalura: 1025.4V38.121U.E53V.4558, com fLrndamênto na LêiNq 14-063, de 23 de Selembro de
2020.
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lníoímaçô€3 do Dodrmanto

lD do Documento: 3-E7Â-E0F- ÍiDo dê Documento:tilEllORANDO - llr l+5/PREF-PLAN,2o2ô

Elaborôdo por MONICA PASIÂI{ MÂCHÂDq CPF: 038.31' "2,'3 , êm 22m5l2026 09:50:43, contendo r88 patavras_

códioode Autenticldadedeslê Documênto 0998.6K50.3434.H033.3024

A autenticidade do documenlo ser conÍeiida no silei hn03rlalhu3.buÍatls.Ío.oov.br/vêÍdocumênlo ffi

Assunto: ATENDItT.4ENTO AO l\,lEMORANDO CIRCULAR Na 3/PREF-ORCAMENTO/2024.

NiVIA DUAHTE PERPÉTUO

Secretária lVlun cipal de Planejamento

lD: 3.E74.E0F. i,4ONlCA PASIAN [,4ACHADO(2205/2026 09:50:43) Palavras:188
Cód. Autenticidade: 0998.6K50.3434.H033.3024 - hltpsr/alhus.buritis.ro.gov.br/verdocumenlo
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PLANO DE TRABALIIO

CoÍvênio com MuÍicípio

Repüie de vrlor€s prrr comprâ dc beni

Vigêncl.:2 anos, âpós libemçào de recursos

VAI-ORES , serem replrisdos pelo Concadente ro Convenente: R$ 36.999,61 (lrintâ e seis mil

novecentos e noventa e nove reais e sesscnta e um cenlavos), para que este adquira:

0l MoToCICLETA TRAIL: 0 KM, ano/modelo 202412025 equivalente ou superior, fabricação nacional.

Especificações minimasr motor OIIC/SOHC, minimo 4 tempos, refrigerâção a ar. Cilindrada: minimo l48cc.

transmissâo de no minimo 5 velocidades. Paíida elétrica, sistema de alimentação: injeção eletÍônica

multiponto. Combustivel: gasolina e/ou elanol. Motocicleta com sistema tr.rbular Diamond fÍame. Suspensão

dianteiÍa: garfo telescópico e suspensào trâseira: dois âmoÍtecedoÍes. FÍeio dianteiro a disco e Êeio traseiro a

tâmbor ou disco. Aro dianteiro l9 e tmseiro 17. Pneu dianteiro 90/90 e traseiÍo I l0/90.

0l CARRETINHÂ: capacidade de carSa de no mínimo 200 kg / com tampa / com esiepe / sem som.

Medidas intema úteis mínimas (compÍimento/lârgurrâlhrraF I l0 cm x 70 cm x 60 cm e medidas máximas

140 cm x 80 cm x 70 cm. Carroceriâ €m Fibrà dc vidro.

çg§IB4EABflpÁ do Convcncht€: R$ l.l I6,82 (mil ccnto c

além da execução do ohjeto do convênio.

rcâis c oitcnta c dors ccntavos).

OBJETO DO CONvÊNlOi A prcscnlc aquisiçào dc molociclela lcm como finalidade o
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Municipio de Búítis

CNPJ: 0 1.2('6.058/000 I 44

Endereçoi Rua São Lucas, n'2476, Bairro Setor2,

Buritis, CEP: 76.880-000.

TelefoÍe: (69) 3238- 3860

Prefeito: VALTATR FRITZ DOS REIS

cPF.5+*++r.+*-97

RG. .r.969 SSP/PR

Endereço: Av. Monte Negro, no I 277. bairo: Setor 02,

Cep: ?6.880-000.

E§t.do de Rondônlt

SEAGRJ

CNPJ: 01.682.401/0001-67

Endereço: Palácio Rio Madeira. Ed. Rio

JarnÂri, Curvo I -Av. Farquâr, nê 2986, 3'

andar, Bairro Pcdrinha§, CEP 76.801470 -
Poío velho/Ro

Secretírio: Luiz Prulo Dr Sllvr B.tistr

RC í': ri'814 SESDEC/RO

Ç*
JÉ#i(r

CONVEN..ENTn CO\CEDEN'TE
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITUR4 }IUNICIPÁI DE BURITIS
SECRETÁRIÀ I\IUNI(]IP,TL DE PL,{\EJÀMENTO _ SEMPI,AN

foíalecimento da estÍutura de apoio às atiüdades desenvolvidas na zona nral do municipio, com foco na

rnelhoria dâ úobilidade, loglstica e eÍiciência operacionÂl das equip€s responsáveis pela assistência técnica,

fiscalização, regularizâçâo e apoio âos pequenos produtores Íurais. Esss inicialiva intcgra as ações do

Programa "Poíeira â Dentro", pmmovido na zona rual do municipio, e tem poÍ objetivo ampliar a

aâpacidâde de deslocâmcnto em áreâs de dificil acesso, otihizar o trânspone de insumos. equipameDtos e

materiai§, bem como garântiÍ maior agilidade nas sçôes de epoio ao deseÍvolvimento suslenlável da

agricultura familiar.

A Motocicletr Truil, tem especificações técnicas adequadas parâ Íânsilo em terrenos scidentados, viâs nào

pavimentadas c trilhas rurais, scrá ulilizada pclas cquipcs dc campo para o dcslocamcnlo rápido c seguÍo em

árcas rcmotas, fâcilitando a rcâlizaçâo dc visitas técnicas, fiscâlizâçâo, moniloramcnlo c açõcs dc cxtcnsão

Íural.

A CrEetinba, será destinada ao lranspoíe de ferrâmentâs, insumos agricolas, materiâis de constÍuçào e

cquipamentos diveÍsos, garantindo maior cÍiciôncia logistica nas operaçõcs diáriâs dcnlro das propricdadcs

rurais e eD apoio às atividâdes das equipes técnicas, facilitando o escoamento dc pequenos volumes e o

lrmsporte em locais de dificilacesso por veículos convencionais.

!4Er4§;
METAS OUALITATIvAS: Com a aquisição c utilizáçâo da motociclcta trâil c da canclinha, buscâ-sc

promover a rnelhoria dâ mobilidode e da logistica no meio rural do municipio. Á iniciâlivâ lem como

objetivo facilitar o deslocamento dos pequenos pÍodutores e aumentar a eficiência no transpoíe de

insumos, ferramentas e produtos agricolas, contribuiÍdo para a melhoriâ das condiçôes de lmbalho e

para a aÍnpliação do acesso a mercados. Essa melhoía será alcançada poÍ meio do fortalecimento dÂ

infraesüutum de transporte rúral, propoÍcionÀndo maior agilidade e segurânçâ rras rolas do campo,

especialúente em áreas de dificil acesso. O uso da motociclela tÍail, adequada para lerrenos irregulares

c trilhas, permitiú maior autonomia c rspidez nos dcslocamcntos, enquanto a caÍÍctinha facilitará o

transpoÍte de cârgas, reduzindo o esforço Íisico e os custos com transpone. Além disso, a manutenção

adequada dcsscs vciculos garantirá sua durabilidadc c disponibilidadc para atcndcÍ a um maior númcro

de produtores ao lon8o do tempo. Por fim, a esúuturaçào e ampliação do programa Poneira â Dentro,

com esses novos meios de transpoíe, contribuirá para consolidaÍ tüna rede de apoio eÍiciente aos

pequenos produlorcs ruÍais, foíâlecendo a base da produção agricola local e promovendo o

desenvolvimento socioeconômico da zona rural do municipio.

MITÀS OUAN TITATMS: Âs mcrâs quânlitarivas desta iniciativa têm como loco mcnsumr os

resultâdos diretos da utilizaçào da morocicleta trail e da carretinhâ na agri€ulrura familiar do municipio.
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPÁL DE BURITIS

SECRETARIA MUNICIPAT, DE P[,ANIiJAMENTO SEMPLAN

A expcctativa é beneficiar, de forma direta, 350 (trezentos e cinquenta) familias de pequenos

produtores ruÍais que fazem parte do PÍogÍama Poíeira a DentÍo, garanlindo âtendimento continuo

duÍante todo o ano. Com a utilização plenâ da motocicleta, prevê-se uma redução de 20olo no tempo

médio gaslo nos deslocamentos diáíos entÍe propriedades e pontos de comercializaçào ou

abastecimento, aumetrtando a eliciência das opeÍaçôes rurais, bem como aumento de aproximadamente

l0% na capacidade de atendimentos diários, devido à reduçào do tempo de deslocamento,

possibilitando à rcaljzaçào de mais atendimentos no mcsmo periodo de trabalho. Esse ganho será

alcançado pela mclhoria do acesso a árcas rcmolas c pcla otimizâção do tÍanspoíe, rcduzindo atmsos c

dificuldades enfrentadas nas rotâs rurais. Redução dos custos operacionais relacionados ao tÍansporte,

já que a carretinha p€rmilc levar pequenas côrgas com mais eficiência. evitando o uso do carro para

dcslocamcntos que não exigem grandc volumc, o quc gcra cconomia dc combustivcl, mcnos dcsgaslc

dos veiculos e menoÍ impacto ambiental, além disso o uso da motocicleta, consome cerca de 6002

mcnos combustivel por quilometro em compaÍôçâo a um carÍo, contribuindo significativamenle parâ

reduçào dos custos operacionais e aumento da sustentabilidade das opeÍações Íurais.

MOTIVO§ PARÁ A REALIZACÃo DO CONVÊNlO: O Municipio enfrenta diliculdades na reâlização

de serviços de pequeno poÍe e no atendimento rápido a demandas das aÍeas rurais e urbatras, em especial bo

dcslocamento de s€rvidores para vistorias, cntrcgas dc malcriais, monitoÍamcnto de estrâdâs vicinais c

transpoíe de equipamentos leves. Atualmente, a ausência de um veiculo adeqúado compÍomete a agilidade e

a cficiôncis das ações, gerando atrisos c aumcnto dc custos opcracionais.

A aquisiçào de uma motocicletâ e de uma carretinhâ visa supdÍ esss Íeccssidade, proporcionando maior

mobilidade às equipes municipais, reduçào do tempo de resposta em se_rviços extemos e melhor

aproveitÂmento dos recursos públicos. A motocicleta peÍmitirá deslocamentos nipidos em locais de difrcil

acesso, enquaÍlo a câÍretinha possibililará o tÍanspoíe de feÍrâmentas. materiais e pequenos equipamenlos

de forma segum e eficiente.

Com esses bens, o Município podeÍiá orimizar o atendimento âLs comunidades, gamntir mâior eficiência nas

arividâdes diárias e melhorâr significativâmente â pÍestação de scrviços públicos essenciais.

ETAPAS OU FÀSES DA EXECUCÂO. COM PREVISÃO DE INICIO E FIM
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ESTADO DE RONDONIA

PR-EFf,ITURA MUNICIPÀL DE BURITIS
SECRETARIAMUNICIPALDE PI,ANEJAMENTO SEMPLÀN

!iscâlizaçào c acompanhamcnto Nlaio 20:ó Outubro 2026

CRONOGRAMA DE EXECUCÃO: 365 diâs para a prestaçào de conlas da compÍa de lodos os bens. A

execução dâs àtividades será iniciÀda após o recebimento dos itens. A utilização e operaçâo dos itens, seÍá

gerenciada diretamente pela Secretaria Municipal de Agricultura, e oconerá de forma continua com atendimentos

e serviços s€ndo realizado na-s propriedades cadastrâdâs no pÍogÍama PorteiÍa a Dentro do municipio.

DESCRIÇÀO t \t) Q.r't) vALOR
L\ITÁruO

TOT,TL CER,\L

0r MOTOCICLDTÁ TRAIL: 0 KM,

a\rlllr.oáelo 2024D025 equivâlente ou

superior, fabricaçâo nacional.

Especificações minimás: motor

OHC/SOHC, mínimo 4 lernpos,

refrigemçâo 6 ar. Cilindrada: minimo

l48cc. tÍansmissâo de oo minimo 5

vclocidâdes. Paíidâ elétricâ, sistema de

alimentaçâo: injeÇào eletrônica

mütiporÍo. Combustivel: gasolúa €r'ou

etanol. Molocicleta com sistema tubular

Diamoíd frame. Suspensâo diahleira:

garfo telescópico e suspeosào traseim:

dois aúoÍtecedores- Freio diâIrtsim a

disco e freio traseiÍo a tambor ou disco.

A-ro diafleiro 19 e traseiro 17. Pneu

dianlciÍo 90D0 c Easeim I 10/90.

UNI) I R§ 2s.830.00 RS 25.830.00

CARRETINHÁ: capacidade de carga de oo
minimo 200 kg/ com tampa / com estepe / s€m
som. Medidas intemas úteis minimas
(conprimento,4aÍgurâ,/allurâF I l0 cm x 70 cm x
60 cm e medidâs máximas - lrrc cm x 80 cm À

70 cm Canoceriâ em FihÍâ de vidro

UNT) I R$ )2.286.43 R§ 12.286.43

'l'olal: RS 38.1ló.43
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ESTÁDO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPÁI Df, BURITIS
SECRETARIAMUNICIPAI-DE PLANRIAMENTO_SEMPLAN
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Buritis-Ro. l6 de dezembro de 2025

Assinalurâ do ConcedenteDOS Rt]lS
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fspccificaçâo Concedente Proponente

MOTOCJCLETA TRAIL RS 25.073.18 RS 756,82 RS 25.830,00

CARRETINI IA R$ I1.926.43 R$ 160,00 RS r2.286,.11

TOTAL R$ 16.999.61 R$ 1.116,82 R$ t8.l16.43

Concedente

l" rnês 3'
mês

4'' mês 5" mês 6" mês 7" mês 8" mês 9" mes 10" mês I l'mês I2" mês

RS 36.999,61

Proponcntc

.Íê\
l' més 2'

mes
4" môs

'x,."
a\ 7" mês 8" mês 9" mês l0'mês I 1'mês 12" mês

RS L I lír,82 \

TAIR

Total Ceral
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Governo do Estado

GovERNo Do EsrADo or Roruoôrra
Procuradoria Geral do Estado - PGE

Procuradoria Gerêljunto à Secretaria de Estado da Agricultura - PGE-SEAGRI

Termo de Convênio ne 329/2026/PGE-SEAGRI

Processo n-o 00 2 5.003545 /2025-56

TERMo DE coNvÊNro Ne 329l2026/pGE-sEAGRr, quE CELEBRAM o EsrADo DE RoNDôN|A, poR MEro
DA SECRETAR|A DE ESTADo DA AGRtcULTURA, E o MUNtcípto DE BURtIs.

Concedente ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da Secretaria de Estado dê Agricultura - SEAGRI,

inscrita no CNPJ/MF n" 03.682.401/0001-67, com sede na Rua Farquar, n" 2986, Palácio Rio Madeirã,
Edificio Rio Jamari, 3" Andar, Curvo 03, Bairro Pedrinhas, Porto Velho-RO, CEP 76.801-470, Fone: (69)
3215-5990, representada por seu Secretário de Estado 5r. LUIZ PAULO DA SILVA BATISTÂ, e, de outro lado,

Convenente MUNICíPlO DE BUR|TIS, inscrito no CNPJ/MF ns 01.266.058/OOO1-44, com Prefeitura
sediada na Rua São Lucas, ne 2476, Bairc Setor 2, Buritis, CEP: 76.880-000, neste ato representado por
seu Prefeito Sr. VALTAIR FRITZ OOS REIS, conforme documentos acostados nos autos (57781814) e
poderes que lhe são outorgados em Termo de Posse (67781780).

Considerando que os Administradores Públicos que assinam o presente termo reconhecem como
originais ou fiéis aos originais os documentos juntados no processo administraüvo indicado no cabeçalho,
que deu origem à realização do Convênio, até mesmo em função dos seus poderes/deveres de
fiscalização,

Resolvem celebrar o presente Convênio, obedecendo, no que couber, às disposiçôes da Lei Federal nq

74.733/27, do Decreto Estadual ns 26.765/2I, do Plano de Trabalho (57619820), do parecer Técnico

167787321/58400392), entre outras normas aplicáveis à espécie, vinculando-se aos termos do processo
administrativo indicado no cabeçalho e ao Parecer ne 85/2026/PGE-SEAGRt (71654500), mediante as
seguintes cláusulas e condições:

1, OO OBJETO

1.1, O objeto da presente parceria é o repasse financeiro no valor de RS 35.999,61 (trinta e seis mil
novecentos e noventa e nove reais e sessenta e um cêntavos) para que o Convenente faça a aquisição
de 01 (uma) motocicleta trail e 01 (uma) carretinha, melhor descritas no plano de Trabalho (67619820) e
seus anexos.

1.2, O Convenente deverá arcar integral e isoladamente com todos os ônus de uso e manutenção dos
bens a serem adquiridos, bem como sêrá o único responsável por todas as despesas oÍiundas dos
serviços objeto desta parceria, inclusive obrigações trabalhistas.

1.3. Os valores não podeÍão ser repassados ao Convenente se for verificada alguma das segujntes
condiçôes: vedação legal, algum tipo de débito com o Concedente, inexistência de comprovação válida e
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tempestiva de regularidade fiscal, trabalhista e de regularidade com obrigaçôes referentes à utilização de

recursos anteriormente repassêdos, ainda que tai5 fatos sejam anteriores à celebração da avença.

1.4. O cronograma de execução e todas as etapas do projeto estão estabelecidos no Plano de
Trabalho (67619820).

1.5. A contrapartida do Convenente será demonstrada no relatório de execução fisico-financeira, bem
como na prestação de contas.

2. DOS VATORES

2.1, O valor global do ajuste é de RS 38.U6,43 (trinta e oito mil cento e dezesseis reais e quarenta e três
centevos), devendo ser destinado, exclusivamente, ao objeto de que trata a cláusula primeira, sendo
vedada a sua destinaçâo a qualquer fim, elemento ou objeto diverso do indicado de forma discriminada
no Plano de Trabalho {57519820) aprovado pela SEAGRI (68488341).

2.2. A participação financeira da SEAGRI será no valor de RS 36,999,61 (trinta e seis mil novecentos ê
noventa e nove reais e sessenta e um centavos), enquanto a contrapartida do Convenente será no valor
de R$ 1.116,82 (um mil cento e deresseis reais ê oitenta ê dois centavosl, confo.me Declaração de

Contrapartida 1677818971, além do uso de seus próprios bens, serviços e pessoal, no gerenciamento dos
recursos da SEAGRI e manutenção do bem adquirido, responsabilizando-se, de forma integral e isolãda,
pelos valores que excederem o previsto.

2.3, A contrapartida financeira do Convenente deverá ser depositada, antes, na conta vinculada, como
condição para liberação da parcela pela Concedente.

2.4. Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentados através do
Banco do Brasil S/4, que manterá conta especifica vinculada à Agência 4286-2, conta coÍrente ns.26.285-
4, Poupançâ ouro n'. 510.026.285-7 e Poupança Poupex n". 960.026.285-9 1677879791, cujos extratos
demonstrando toda a movimentação diária integrarão a prestação de contas.

2.5. Cabe ao CONVENENTE a obrigação de manter ê movimentar os valores repassados pela SEAGRI.

2,6. Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação prévia de
prestação de contas parcial pela sEAGRl, e sua aprovação.

2.7. Enquanto não utilizados, os recursos oÍiundos deste ajuste devem ser aplicados na caderneta de

poupança indicada neste termo. Nesse caso, os rendimentos auferidos devem ser aplicados nos fins do
termo de convênio.

3. OA VIGÊNCn

3.1, A presente parceria tem vigência de 2 (dois) anos a contar da liberação dos recursos.

3.2. O bem deverá ser adquirido em até 1 (um) ano, contado da liberação dos recursos, devendo haver
prestação de contas específica dessa aquisição nesse mesmo período, sob pena de rescisão da parceria e

devolução dos valores repassados.

3.3. Até o fim do mês de março de cada ano, o Convenente tem que demonstrar à Concedente (mediante

relatório de execução) que permanece executando os termos do convênio, sob pena de rescisão da

parceria e devolução dos valores repassados.

4. OA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. As despesas da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI decorrentes do presente aiuste

sairão da conta da seguinte programação orçamentária:

Valor de RS 35.999,61 (trinta e seis mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta e um centavos),
conforme previsto na Declaração de Adequação Financeira (67795517) e Nota de Empenho (57796805).

Progra ma de Traba lh ot 2o.69a.2179.2485 248502
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NatuÍeza de Despesa: 44.40.42-01

Fonte do Recurso: 1.500.0.07052

Nota de Empenhoi 2025NE000956
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4.2. Os recursos seÍão liberados conforme definido no Plano de Trabalho (67619820) e não poderão ser
repassados ao Convenente se este incorrer em vedação legal, bem como não poderão ser liberados sem
que seja feita comprovação válida e tempestiva de regularidade fiscal e de regularidade com obrigações
referentes à uülização de recursos anteriormente repassados, ainda que tais fatos sejam anteriores à

celebração da avença.

5, DAS OBRIGAçôES DA SEAGRI

5.1. São obrigaçôes da SEAGRI:

5.1.1. Coordenar, fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio;

5,1.2. Analisar e julgar a prestação de contas;

5.1.3. Verificar 5e há outros aiustes com o Convenente, para o mesmo objeto, cuidando de evitar
pagamento em duplicidade para o mesmo item, declarando no processo essa providência, para a boa e
correta prestação de contas;

5.1.4. Somente autorizar o repasse se o Convenente e seu5 administradores não tiverem prestações de
contas anteriores rejeitadas ou que por al8um outro motivo estejam pendentes de solução com a

Fazenda Estadual por culpa da referida entidade;

5.1.5. Encaminhar o Termo de Convênio, após colhidas âs suas assinaturas à Procuradoria Geral do
Estado, para registro e publicação de seu extÍato na imprensa oficial;

5.1,6. Trabalhar com o objetivo de mantet em sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas
e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento (art. 10 da
Lei 13.019/14);

5.1.7. Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos
envolvidos na parceria.

5.1.8, A assinatura desta parceria pÍessupõe que a Concedente considerou que o Convenente possui
pessoal qualificado para sua execução e Íetular prestação de contas e/ou que se compromete a
fornecer capacitação mínima para tanto.

6, DAS OBRIGAçÕES DO CONVENENTE

6.1. São obrigações do Convenente:

6.1.1. Receber e aplicar os recursos repassados pela SEAGRI exclusivamente na execução do objeto de
que trata a cláusula primeira deste Conyênio, gerindo tais elementos segundo critérios de moralidade.
eficiência, impessoalidade, eficácia e trãn5parência, com vistas à efetividade das açôes;

6.1.2, Manter em boas condições de segurança, em arquivo, todo e qualquer documento relativo a este
Convênio pelo prazo mínimo de cinco anos, contados da aprovação das contas do Gestor da SEAGRI pelo
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, correspondente ao exercícjo da concessão dos bens;

6.1.3. Propiciar aos técnicos da SEAGRI o livre acesso para acompanhamento, supervisão, controle e
fiscalização da execução deste Convênio, fornecendo, sempre que solicjtadas, as informações e os
documentos relacionados à suã execução;

6.1.4. Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária decorrentes de
utilização de recursos humanos, nos serviços relacionãdos à execução do objeto deste Convênio, bem
como por todos os ônus t.ibutários ou extraordinários daí decorrentes;
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7. DAS VEDAçÕES

7.1. Fica vedado, neste Convênio:

7.1.1. Aditar este termo com alteração do objetoi

7.1.2. Utilizar o objeto com finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de emergência;

7.1.3. Realizar despesas a ütulo de taxa de administração, de gerência ou similar;

7.1.4. Realizar pagamento de despesa sem antes exigir a emissão de nota fiscal;

8. DA AçÃO PROMOCTONAL

8.1. Em todo e qualquer bem, equipamento, obrê ou ação relacionados com o objeto do presente

instrumento, será obrigêtoriamente destacada a participação das instituiçôes envolvidas neste Convênio,

mediante identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficêndo vedados nomes, sÍmbolos ou imagens

que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será

destacada a participação quando ocorrer divulgação através de jornal, Íádio e/ou televisão.

9. OA PRESTAçÃO DE CONÍAS

9.1. o Convenente deverá realizar a prestação de contas dos elementos recebidos, após a conclusão de

cada uma das etapas previstas no Plano de Írabalho e, ao final, dentro do prazo de sessenta dias, após o

téÍmino do prêzo de vigência do Convênio.

9,2. A prestãção de contas parcial e final será analisada e avaliada pela SEAGRI, que emitirá parecer sob o

aspecto técnico, quanto à execução fisica e atendimento dos objetivos do Convênio.

9.3. A prestação de contas deverá ser feita em forma de relatório acompanhado necessariamente destes

documentos, naquilo que couber:

9.3.1. Oficio de encaminhamento da Prestação de Contas;

9.3.2, Cópia do Termo de Convênio, com a indicação da data de sua publicação;

9.3.3. Plano de Trabalho;

9.3.4. Relatório de execução fi sico/fi nanceiro;

g.3.5. Relação dos bens e serviços, adquiridos, produ2idos ou construídos com os elementos recebidos do

Estado;

9.3.6. Termos de recebimento provisório e definitivo, quando se tratar de obra de engenharia;
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6.1.5. Apresentar relatórios de execução físico-financeira e prestar contas dos elementos recebidos, na

forma estabelecida na legislação pertinente e neste convênio;

6.1.5. lndicar por escrito se há outros Convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma finalidade, descrita
na cláusula primeira;

6.1.7. Sempre utilizar criterios objetivos na escolha dos beneficiários e sempre obedecer ao princípio da
impessoalidade, respeitando as leis sobre licitação e chamamento público, principalmente nos casos em
que considerar necessário o auxílio de particulares na execução deste Convênio.

6.1.8. Observar como parâmetro, para aquisição, na execução do objeto de que trata a cláusula primeira,
os preços praticados pela Administração Pública do Estado de Rondônia, especialmente aqueles objetos
de registro de preços, para atender a cada item contratado;
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10.1. Ao final do Convênio, os valores não utilizados (que devem estar aplicados em caderneta de
poupança), devem ser devolvidos à concedente, com os respectivos rendimentos.

10.2. O Convenente também se compromete â restituir os valores utilizados (na forma da legislêção

aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública), na hipótese de inexecução do objeto de5te Convênio.

10.3. O bem/objeto a ser adquirido com os recursos deste Convênio é de propriedade do Convenente,
desde que comprado de acordo com a descrição contidâ no Plano de Trabalho e somente na hipótese de
utilização em conformidade com o estipulado na presente parceria.

11. DO FORO

11,1. Fica eleito o Foro da Comãrca de Porto Velho/RO, para dirimir dúvidas ou controvérsias oriundas do
presente Convênio.

72. DA PUBUCAçÃO

12.1. Após as assinaturas neste Termo de Convênio, a ProcuÍadoria Geral do Estado providenciará a
publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado.

!4. OAS OBSERVAçÕES FINA|S

14.1. O Plano de Trabalho (67619820) encontra-se anexado ao presente Termo de Convênio, dele fazendo
parte, devendo todas as disposições que não entram em conflito com as cláusulas deste instrumento ser
integralmente respeitadas.

14,2, Pa.a firmeza e como prova do acordado, é di8itado o presente Termo de Convênio, o qual, depois
de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem
necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do Estado.

Porto Velho-RO, data e horário do sistema

Luiz Paulo da Silva Batista - Secretário de Estado dê Agricultura

ValtaiÍ Fritz dos Reis - Prefeito do Município Convenente
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13, DA DENÚNCIA E RESCISÃO

13.1. Este Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas
estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pelê superveniência
de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo as
responsabilidades pelas obrigações contraídas no prazo da sua vigência.

13.2. Constituem, particularmente, motivos de rescisão a constatação das seguintes situações:

13.2,1. A falta de apresentação de prestêção de contas, na forma pactuada e nos prazos exigidos; e

13.2,2. A utilização dos recursos em outra finalidade que não seja a constante do Plano de Trabalho.
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Documento assinado eletronicamente por t-uiz paulo da Silvâ Batirta, Secrêtário(a), eÍn 22/O5/2026,
às 10r07, conforme horário oficial de Erasília, com Íundãmento no artigo 18 caput e seus s§ 1s e 2s,
do Decreto nq 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado êlêtronicamentê por VALTAIR FRITZ DOS REIS, UsuáÍio Externo, em

22/05/2026, às 1O.lO, conforme horário oficiâl de Brasília, com Íundâmento no ârtiBo 18 caput e seus

§§ 1-' e 2e, do Deerete-n:-2-1J94,_dclÁbi.l_dc2p:12
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A ãutenticidade deste documento pode ser conferidà no site plllalle]:iü informando o códi8o

verificâdor 72427798 e o código CRC 87083170.

Referência: caso responda este Contrato, indicâí êxprêssâmênte o Processo ns 0025.003545/2025 56 SE ne 12421194
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